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MENSAGEM Nº 144, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado SEVERO MARIA EULÁLIO NETO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí
NESTA CAPITAL

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Excelentíssimas Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Augusta Casa o anexo

Projeto de Lei que “Altera o § 1º do art. 4º da Lei nº 8.127, de 23 de agosto de 2023, que
cria o Fundo de Equalização e Desenvolvimento Econômico para o Empreendedor -
FEQ”.

A presente proposição busca aperfeiçoar a redação do dispositivo legal
mencionado, com o objetivo de explicitar a possibilidade de o Conselho Deliberativo do Fundo
de Equalização para o Empreendedor - COFEQ ser composto tanto pelos titulares quanto por
representantes designados dos órgãos e entidades nele indicados.

A alteração ora proposta tem por finalidade autorizar que os membros do COFEQ
sejam representantes formalmente designados, além dos titulares dos órgãos e entidades
previstos, assegurando o pleno e regular funcionamento do colegiado.

Dessa forma, tendo em mente a relevância da matéria, solicito aos membros
dessa Augusta Casa sua apreciação, confiando, pelas razões expostas, na aprovação do
Projeto de Lei que submeto à superior consideração desse Egrégio Poder Legislativo.

 
RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
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Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTELES, Governador do
Estado do Piauí, em 08/10/2025, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020384060 e o código CRC C0A98553.

Referência: Processo nº 00223.000869/2025-04 SEI nº 0020384060
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PROJETO DE LEI Nº 99, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.

 

Altera o § 1º do art. 4º da Lei nº 8.127, de 23 de
agosto de 2023, que cria o Fundo de Equalização e
Desenvolvimento Econômico para o Empreendedor
– FEQ.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , Faço saber que o Poder Legislativo

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º O § 1º do art. 4º da Lei nº 8.127, de 23 de agosto de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º ..............................................................................................................
§ 1º O Conselho Deliberativo do Fundo de Equalização para o Empreendedor –
COFEQ será composto pelos titulares dos seguintes órgãos e entidades, ou por
representantes por eles formalmente designados:
I - Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S/A, que o
presidirá e exercerá o voto de qualidade em caso de empate nas decisões do
colegiado;
II - Secretaria da Fazenda, que exercerá a Vice-Presidência;
III - Secretaria do Planejamento;
IV - Secretaria do Desenvolvimento Econômico; e
V - Agência de Atração de Investimentos Estratégicos do Piauí S/A - Investe
Piauí;
.........................................................................................................................."
(NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO DE KARNAK , em Teresina (PI), 25 de setembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTELES, Governador do
Estado do Piauí, em 08/10/2025, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020384390 e o código CRC 126F61E0.

Referência: Processo nº 00223.000869/2025-04 SEI nº 0020384390
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